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Art. 9o As requisições de militares para os órgãos da Presi-
dência da República serão feitas, pelo Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional, diretamente ao Ministério da De-
fesa, quando se tratar de membros das Forças Armadas, e aos res-
pectivos Governos dos Estados e do Distrito Federal, nos casos de
membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares.

§ 1o Os militares à disposição da Presidência da República
vinculam-se à Subchefia Executiva do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República para fins disciplinares, de re-
muneração e de alterações, respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2o As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 10. Aos servidores e empregados públicos, de qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, colocados à
disposição do Núcleo são assegurados todos os direitos e vantagens a
que façam jus no órgão ou entidade de origem, inclusive, a promoção
funcional.

§ 1o O servidor requisitado continuará contribuindo para a
instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção da con-
tagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de origem.

§ 2o O período em que o servidor permanecer à disposição
do Núcleo será considerado para todos os efeitos da vida funcional,
como efetivo exercício no cargo que ocupe no órgão ou entidade de
origem.

§ 3o A promoção a que se refere o caput, respeitados os
critérios de cada entidade, poderá ser concedida pelos órgãos da
Administração Pública Federal, direta e indireta, sem prejuízo das
cotas ou limites fixados nos respectivos regulamentos de pessoal.

Art. 11. O desempenho de cargo ou função na Presidência da
República constitui, para o militar, atividade de natureza militar e
serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 12. O provimento das gratificações de exercício em
cargo de confiança do Grupo 0001 a 0005 (Letras A/E) do Núcleo
observará as seguintes diretrizes:

I - os de Assessor-Chefe Militar, (Grupo 0001-A), serão
ocupados por Oficiais Superiores das Forças Armadas, do último
posto, da ativa;

II - os de Assessor Militar, (Grupo 0002-B), serão ocupados
por Oficiais Superiores das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares;

III - os de Assessor Técnico Militar, (Grupo 0003-C), serão
ocupados, em princípio, por Oficiais Superiores das Forças Armadas
ou das Forças Auxiliares;

IV - os de Assistente Militar, (Grupo 0004-D), serão ocu-
pados, em princípio, por Oficiais Intermediários das Forças Armadas
ou das Forças Auxiliares; e

V - os de Assistente Técnico Militar, (Grupo 0005-E), serão
ocupados, em princípio, por Oficiais Subalternos das Forças Armadas
ou das Forças Auxiliares.

Parágrafo único. O provimento de cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, por militar da
ativa das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares, implica no blo-
queio deste cargo em comissão, na hipótese de utilização da gra-
tificação de exercício em cargo de confiança do Grupo 0001 a 0005
(Letras A/E).

Art. 13. Na execução de suas atividades, o Núcleo poderá
firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismos
nacionais e internacionais para realização de estudos, pesquisas e
elaboração de propostas sobre assuntos específicos, na área de temas
estratégicos.

Art. 14. O regimento interno definirá o detalhamento das
unidades integrantes da Estrutura Regimental do Núcleo de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República, as competências das res-
pectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DO NÚCLEO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE CARGO/ No CARGO /
DENOMINAÇÃO

NE/DAS/RMP

1 Chefe do Núcleo NE

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

COORDENAÇÃO-GERAL 1 Secretário-Geral 101.5/
Grupo 0001(A)

1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001(A)
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

Gerência de Administração 1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CO-
MUNICAÇÃO

1 Diretor de Comunicação 101.5

3 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

COORDENAÇÃO-EXECUTI-
VA 

1 Secretário-Executivo 101.5

Assessoria de Estudos Estratégi-
cos

3 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO NÚCLEO DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,56 1 6,56
DAS 101.5 5,16 4 20,64
DAS 101.4 3,98 1 3,98

DAS 102.4 3,98 6 23,88
DAS 102.3 1,28 34 5,12
DAS 102.2 1,14 4 4,56
DAS 102.1 1,00 3 3,00

TO TA L 23 67,74

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CON-
FIANÇA DO NÚCLEO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 5 3,20
Grupo 0002 (B) 0,58 2 1,16
Grupo 0003 (C) 0,53 2 1,06
Grupo 0005 (E) 0,44 1 0,44

TO TA L 10 5,86

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO D A S - U N I T. Da extinta SECOM-PR
P/NAE-PR

Da extinta SECOM-
PR P/SEGES-MP

SEGES-MP P/
NAE-PR

QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R 
DAS 101.5 5,16 2 10,32 - - 2 10,32
DAS 101.4 3,98 - - - - 1 3,98

DAS 102.5 5,16 - - 2 10,32 - -
DAS 102.4 3,98 5 19,90 1 3,98 1 3,98
DAS 102.3 1,28 3 3,84 - - 1 1,28
DAS 102.2 1,14 4 4,56 - - - -
DAS 102.1 1,00 3 3,00 - - - -

TO TA L 17 41,62 3 14,30 5 19,56

<!ID549459-1> DECRETO No- 5.849, DE 18 DE JULHO DE 2006

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os cargos do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a seguir indicados:

I - da extinta Secretaria de Comunicação de Governo e Ges-
tão Estratégica da Presidência da República para a Secretaria-Geral da
Presidência da República: dois DAS 101.6; oito DAS 101.5; dois
DAS 101.4; cinco DAS 102.5; quarenta DAS 102.4; treze DAS
102.3; dezessete DAS 102.2; e dezenove DAS 102.1;

II - da Secretaria-Geral da Presidência da República para a
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão: três DAS 102.4; e

III - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para a Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública: três DAS 101.4.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação
nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e

Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, in-
dicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e
respectivo nível.

Art. 4o O regimento interno da Secretaria-Geral será apro-
vado pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presi-
dência da República e publicado no Diário Oficial da União, no prazo
de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do dia 20 de julho de 2006.

Art. 6o Ficam revogados os Decretos nos 4.779, de 15 de
julho de 2003, 5.364, de 1o de fevereiro de 2005, e o Anexo IV ao
Decreto no 5.783, de 24 de maio de 2006.

Brasília, 18 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Luiz Soares Dulci




